
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES  
1 

 

 

Avenida Monsenhor Scalabrini, n° 600 
CEP 99200-000 – GUAPORÉ – RS 

 

 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

 

PROCESSO Nº 1032/2025 

 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2025 

 

 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 

PASSAGENS AÉREAS PARA O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 

GUAPORÉ. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ/RS, nos termos do artigo 55, §1º 

da Lei nº 14.133/2021, RETIFICA o Edital e seus anexos nos seguintes termos:  

 

1) Altera-se o item 5.3 do Termo de Referência para que conste conforme segue: 

 

5.3. Os credenciados terão o prazo de até 02 (duas) horas para o envio do orçamento. 

 

 

Mais informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal da 

Administração - Setor de Licitações pelo telefone 0800 054 0067 

 

 

Guaporé – RS, 21 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

ODAIR ANDRÉ ROSSETTO 

PREFEITO 

LUIZ CARLOS FAVA 

ASSESSORA JURÍDICA 

OAB/RS Nº 73.614 

 


